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COMUNICADO IMPORTANTE 

 
O Município de Limoeiro do Ajuru/PA, Estado do Pará, COMUNICA a todos os Licitantes, que não está hesitando em 

penalizar empresas que porventura descumprirem o pactuado. 

 
Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas de preços e lances de forma consciente, com a certeza 

de que poderão cumprir com a entrega do objeto da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, 

preços e padrões de qualidade exigidos. 

 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 

problemas, tanto para a Administração Pública, como para as empresas Licitantes. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ 18.709.224/0001-32 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026-PMLA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026 -SMS/PMLA 

2  

 

JUSTIFICATIVA DA INVERSÃO DAS FASES 
 

Na presente licitação, HAVERÁ INVERSÃO DAS FASES de modo que a HABILITAÇÃO precederá a abertura das 

propostas e posteriormente os lances, conforme dispõe o Art. 17, § 1º caput, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
A inversão de fases terá como benefício a verificação prévia da qualificação técnica, da regularidade jurídico-fiscal, trabalhista 

e econômico-financeira, bem como da aptidão operacional dos licitantes para o fornecimento dos gêneros alimentícios, em 

busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência e de reduzir riscos à futura 

execução contratual. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, permanecendo o menor preço como 

critério de julgamento da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
A administração espera poder avaliar a qualificação técnica dentro das exigências do Termo de Referência e assim quantificar as 

empresas que puderam ofertar os lances no certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão 

municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, 

com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o 

montante da aquisição ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os 

prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível é 

fundamental para a qualidade dos itens pelos licitantes. 

 

 

 

 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Saúde – SMS/PMLA 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 
PREGÃOELETRÔNICO SRP Nº 010/2026-SMS/PMLA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026-PMLA 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LIMOEIRO, Órgão da Administração Direta, através do(a) pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria 

Conjunta n° 006/2026-GAB/SMS/SEMED/PMLA de 02 de janeiro de 2026, realizará licitação, para 

Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal n° 035/2023-

GP/PMLA e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
 

O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS INTRAORAL, SOB 
MEDIDA, MODELOS  E ESPECIFICAÇÕES DEMANDADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE ATRÁVES DO PROGRAMA “BRASIL SORRIDENTE”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORARIO DO CERTAME. 
 

2.1. O início da sessão pública será às 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 10 de junho de 2026, 

através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR; 

a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU; 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.3. A ata de registro de                           com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 

14.133/21 e DECRETO Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, e                                 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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competente. 

3.4. Será registrado o menor preço. 

 

3.5.                                                                                              

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação. 

3.6.                                                           -                                         

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de 

atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da 

plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

4.4. Não poderão participar deste pregão: 

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

4.4.3. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.4.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços, obras ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços, obras ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ 18.709.224/0001-32 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026-PMLA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026 -SMS/PMLA 

5  

4.4.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.12. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a PMLA. 

4.4.13. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a PMLA. 

4.4.14. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

4.4.15. Empresas que possuam em seu quadro societário servidor de qualquer órgão ou entidade 

vinculada a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, bem assim a empresa da qual tal 

servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

4.4.16. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

4.4.17. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e Cadastro de Inidôneos do 

TCU. 

4.4.18. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.19. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.20. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme consignado no ETP); 

4.5.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato Pessoas 

físicas ou jurídicas pertencentes ao quadro da PMLA, e também nas condições de Cônjuge, parentes ou 

até o terceiro grau, inclusive os afins e os dependentes. Salvo o previsto nos ACORDÃO nº 1409/2020 

– TCU, prejulgado nº 9 – TCE-PR, ACORDÃO nº 2745/10 – Tribunal Pleno do TCE-PR e ACORDÃO 

nº 2099/2022 – 

Plenário, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.4.7 será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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que se referem os itens 4.4.5 e 4.4.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.4.5 e 4.4.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO. 
 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos 

por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio 

de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Agente de Contratação e total transparência 

dos resultados para os licitantes e a sociedade, através da rede mundial de computadores – Internet. 

5.2 A realização do procedimento estará a cargo do Agente de Contratação e da Administradora do 

Pregão Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o 

sistema de compras eletrônicas. 

5.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br 

e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 

cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 

5.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.4.1 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e 

condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito 

e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PLATAFORMA PORTAL DE COMPAS PUBLICAS - www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

a) Na presente licitação, a fase de habilitação não procederá à fase de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

b) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.1 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do 

sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo. 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

g) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras. 

6.2 Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 dias úteis para aquisição de bens (menor 

preço/maior desconto) e 10 dias úteis para serviços comuns, de acordo com o art. 55  I  “ ”   II  “ ” 

da Lei 14.133/21. 

6.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, que concorda cumpri com todos os requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3.1 A falsidade da declaração de que trata o item 5.4. Sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislação pertinente. 

Obs.: Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e proposta anteriormente 

inseridos no sistema até o dia e horário da abertura da sessão pública. 

6.5 Na etapa de apresentação dos documentos de habilitação e proposta pelo licitante, não haverá 

ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessão. 

6.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6.7 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 

data e hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no 

subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de informado 

no campo disponível no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do 

licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.7.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.7.2 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

O modo de disputa poderá ser o “       e    h   ”. 

6.8 Dos Lances 

6.8.1 Tendo o proponente sido habilitado, poderá ele participar da sessão de disputa de preços, na 

data e horários definidos no preâmbulo deste edital. 

6.8.2 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 

previstos neste edital, com a divulgação dos habilitados e da melhor proposta para cada item. 

6.8.3 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 

propostas. 

6.8.3.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos 

na etapa de propostas. 

6.8.3.2 No caso de houver propostas empatadas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.8.4 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR CADA ITEM, 

onde será também observada à distribuição do valor global de cada item, será observado o valor do 

mesmo não podendo oscilar, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.8.5 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

6.8.6 Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Agente de Contratação através 

do sistema. Neste caso, a disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Agente de 

Contratação justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e, em seguida, a 

disputa será reiniciada pelo Agente de Contratação. 

6.8.7 Não será retirada a proposta ou desclassificado o lance quando este não for considerado 

inexequível pelo Agente de Contratação durante a sessão de lances, não sendo admitidos pedidos de 

desclassificação via e-mail ou, telefone. 

6.8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

6.8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$: 

0,01(um centavo). 

6.8.10 O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (Vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (Três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.8.11 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

6.8.12 Será adotado para este pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.8.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.8.14                                            ã       ô                       “         

   h   ”                                 ã          ú       e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8.15 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.8.16 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

6.8.17 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.8.15. e 6.8.16, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.8.18 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

6.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção dos 

lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
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dos atos realizados. 

6.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

6.11. Após o encerramento da etapa de lances, como critério de desempate, será assegurada 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

6.11.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

automaticamente pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.11.2 A nova proposta de preços mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da 

detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

6.11.3. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema as MEs ou EPPs remanescentes, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.11.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a 

melhor oferta. 

6.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.11.3, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.11.6 O procedimento previsto no item 6.11 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, havendo empate 

entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

6.12 O Agente de Contratação deverá ainda encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas 

diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

7.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido e 

assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 124/2006 e ao 

disposto na Lei Complementar nº 147/2014. 

7.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser usufruir 

dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a opção na 

plataforma eletrônica, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal 

situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente. 

7.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
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7.1.3 Serão estendidas as Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

7.1.4 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua 

alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 

7.1.5 Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei Complementar 

Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

conforme subitem 10.9.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

7.2.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual deverá 

assinalar no respectivo campo da lataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, no momento do 

credenciamento, conforme descrito no subitem 11.2 deste Edital; 

7.2.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.2.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de 

pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta 

contenha alguma restrição. 

7.2.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação 

do documento necessário para comprovar a regularização. 

7.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.2.2, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de 

débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à Administração 

Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, 

contados do término do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro 

documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 

156 do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão 

comprobatória. 

7.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal. 

7.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos/serviços produzidos ou prestados por: 

7.7.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.7.5.2. Empresas brasileiras; 

7.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.7.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, os envios têm 

por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando solicitados. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada. 

VII – Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação. 

VIII – Que não apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §1º e §2º 

do Art. 63 da Lei nº 14.133/21. 

§1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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§2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

8.1.1. É Facultativo o Agente de Contratação realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem IV do item 

8.1. 

8.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.4. As regras previstas no item 8.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

8.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.5.2. A negociação será conduzida pelo o Agente de Contratação, e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.6. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, obtido por 

meio de pesquisa de mercado. 

8.7 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, observado o preço total de referência do item, obtido por meio de pesquisa de 

mercado. 

8.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
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previstas no edital. 

8.8.1 A negociação será realizada por meio do sistema pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos e 

poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de referência 

ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às 

condições e exigências constantes no edital e seus anexos. 

8.9.1 Ocorrendo a situação referida no item 8.9 o Agente de Contratação deverá negociar com a 

licitante subsequente para que seja obtida melhor proposta. 

8.9.2 Se a negociante se mantiver inerte pelo decurso de tempo de 5 (cinco) minutos durante a fase de 

negociação, dar-se-á a preclusão e a negociação passará para a colocada subsequente. 

8.10 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

8.11 O prazo para envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores obtidos na fase 

de lances pelo vencedor será de 2 (Duas) horas, contados da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação. 

8.11.1 Caso seja verificado a necessidade de comprovação documental, o Departamento de Licitação 

poderá solicitar originais ou cópias autenticadas. 

8.11.2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

8.12 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas registradas, fora do prazo 

legal, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste edital (salvo o 

contraditório e ampla defesa). 

8.14 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

9- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, o licitante detentor da melhor oferta 

deverá encaminhar a proposta de preços realinhada de forma digitalizada no prazo de até 2 (Duas) 

horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo adequado para tal, disponível no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, contendo os valores (unitários e totais), descrição contendo 

especificação detalhada, unidade de Produtos, marca e o valor deverá ser igual ou menor ao lance 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,/


ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ 18.709.224/0001-32 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026-PMLA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026 -SMS/PMLA 

15  

vencedor. 

9.1.1. Dentro do prazo de 2 (Duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos 

quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de Preços. 

9.1.2. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta realinhada e/ou de 

documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar via chat 

da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro do prazo estabelecido de 2 

(Duas) horas. 

9.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, depois de transcorrido o prazo de 2 

(Duas) horas, não será considerado, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta 

de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria ter sido 

remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Agente de Contratação, o registro da não 

aceitação da proposta, e a convocação da próxima licitante. 

9.1.4. Os prazos que se referem o item 9.1 ficam facultados ao Agente de contratação a sua 

prorrogação. 

9.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos: 

9.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas 

informações exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no 

idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, 

expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 

conforme mencionado acima, marca do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinadas 

na última folha em local específico; (Modelo/Anexo II). 

9.2.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo e por 

extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

Artigo 34 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 

comprove: 

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

a) - O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de, 2 horas a partir da solicitação 

do agente de contratação. 

b) (- Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo estabelecido 

no item 8.1 c/c a), terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a ampla defesa). 

Obs: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de lances solicitar 

a comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de apresentação de composição de 

preços unitária, juntamente com as notas fiscais, conforme item 8.1, no intuito de verificar se os 

preços ofertados, não afetarão a entrega do produto, e principalmente a continuidade dos serviços 
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públicos. 

9.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

9.4 O Agente de Contratação considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento. 

9.5 A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por 90 (noventa) dias, sob pena de 

incidir nas sanções previstas na legislação vigente. 

 

10. HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o pregoeiro 

avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não 

haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e 

no Sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, a futura data de reabertura da sessão para 

divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

10.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma 

do Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital. 

10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, futura 

contratação, que será realizada mediante a consulta nos seguintes cadastros:  

10.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240 de 

outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3.5. A proposta adequada, implementando com fundamento na Lei 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), regulada pelo Dec. 8.420/2015, deverá ser apresentada deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição 

de participação. 

10.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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10.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

10.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 

10.9.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

10.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede acompanhados da documentação de seus 

administradores. 

10.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da 

sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o 

instrumento válido da procuração. 

10.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

10.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

10.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 

identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional. 

10.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

10.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 

10.9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 

consolidação respectiva. 

10.9.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, com emissão não superior a 30 (trinta dias), juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios 

Administradores). 

10.9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo a sede do licitante, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e Ficha de Inscrição 

Cadastral – FIC; 

10.9.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – FIC, emitida pelo site 

(app.sefa.pa.gov.br/consultafic) ou do estado proveniente a licitante. 

10.9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza Não Tributaria emitidas 

no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 

(https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/template.action). 

10.9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa e licitador. 

10.9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no cumprimento quanto à Dívida Ativa da 

União e dos encargos sociais instituídos por lei, conforme portaria da RFB/PGFN nº 1.751, de 

02.10.2014, com vigência a partir de 03.11.2014, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, vigente na data de abertura desta licitação, emitida pelo site (www.receita.fazenda.gov.br). 

10.9.2.7. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site 

(www.caixa.gov.br). 

10.9.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT emitido no site (https://cndt-

certidao.tst.jus.br/), nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 

5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 

da CGJT, de 21 de janeiro de 2022), acompanhado das Certidão de Débitos Trabalhista que trata de 

Controle de Processos de Multas e Recursos Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021 

expedida eletronicamente através do ministério do trabalho e previdência, bem como a Certidão 

Eletrônica de Ações Trabalhistas emitida no Poder Judiciário Federal sobre os Processos Judiciais 

Eletrônicos – Pje, bem como a Certidão de Ações Trabalhistas em autos físicos de jurisdição do Estado 

do Pará de 1º e 2º instancias do Tribunal Regional do Trabalho da 8º Região e/ou da sede da licitante. 

10.9.2.9. Havendo alguma restrição para microempresa ou empresa de pequeno porte na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por mais 5 (cinco), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Licitante for declarada 

vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9.2.10. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

10.9.2.11. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

10.9.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

10.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 

será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração 

passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 

distribuição de falência e concordatas em seu município, em data não superior a 30 (trinta) dias da 

abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 

II - Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) 

originária do site www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica. 

III - Certidão Judicial Cível no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da 

Licitante, emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em nome da pessoa jurídica especifica 

da Seção Judiciária do Estado do Pará e/ou estado sede da licitante. 

IV - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 

bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na 

Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no 

§4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. bem como a Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO 

que o profissional identificado no presente documento se encontra HABILITADO, e também a Certidão 

Negativa de Débitos (CND), provando a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, 

junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – CFC. Devera, também, ser 

apresentada a certidão simplificada da Junta comercial do Estado da Licitante e certidão específica de 

arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial, devendo acompanhar as 

documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não 

superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

10.9.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

10.9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, 

Sociedades Simples: 

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

             L     D            T                                      “T                  ã ”    

Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou Cópia do 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE registrado na 

Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante. 

10.9.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 124/2006 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

10.9.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do 

Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 

http://www.tjdft.jus.br/
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112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10.9.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço 

de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos 

licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.9.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados 

por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

10.9.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da 

RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de 

providências. 

Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped. 

10.9.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos 

Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo 

admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo 

Total 

SG = 
LC =                                           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Circulante 

                                                                       Passivo Circulante 

 

10.9.3.10. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 

índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

10.9.3.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 
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10.9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 10.9.3.6 é vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

10.9.3.14. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será 

considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da 

licitação. 

10.9.3.15. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da Lei nº 

11.101/2005. 

10.9.3.16 Prova do Alvará de localização e funcionamento, quitação de tributos municipais, expedido 

pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da empresa licitante, da pessoa jurídica, sede ou filial, 

conforme ocaso. 

10.9.3.17. O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados. 

10.9.3.18. Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a débitos de qualquer 

natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) do Contador/Técnico de Contabilidade, conforme estabelecido pela Resolução do 

Conselho Federal de Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de outubro de 2021. 

10.9.3.19. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1º do Art. 69, da Lei 14.133); 
 

10.11. Documentação Complementar: 

 

10.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

10.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.11.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 

servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, 

conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em 

qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

10.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o contratante. 

10.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

10.11.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.11.8. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 

fizerem necessárias. 

10.11.9. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

10.11.10. Declaração que possui estrutura para física Comercial/Galpão com endereço expresso e fotos 
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do estabelecimento em plenas atividades, declarando pleno atendimento prazos de entrega conforme 

demanda da prefeitura. 

10.12 Os documentos no item 10.9.2.4; 10.9.2.5; 10.9.2.6; 10.9.2.8; deverão ser apresentados no 

nome da empresa licitante e de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

10.14. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei nº 14.133/2021) 
 
10.14.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado(s) 
de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
a) O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução anterior de fornecimentos compatíveis com o 
objeto da licitação, evidenciando desempenho satisfatório, contendo, no mínimo: identificação da pessoa 
jurídica emitente, nome, função, endereço, e-mail e telefone de contato do responsável pela emissão; 
 
b) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, o(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar 
a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades relativas às parcelas de maior 
relevância técnica ou de valor significativo do objeto, nos termos do §2º do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021 ; 
 
c) Consideram-se parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo aquelas que possuam valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor estimado da contratação, conforme §1º do 
art. 67 da Lei nº 14.133/2021 ; 
 
d) Será admitida a soma de atestados para fins de comprovação dos quantitativos exigidos; 
 
e) A Administração poderá diligenciar para verificar a veracidade das informações constantes nos 
atestados, podendo solicitar documentos complementares, tais como contratos e notas fiscais; 
 
10.14.2. Apresentar declaração formal do licitante de que dispõe de estrutura e condições adequadas 
para execução do objeto, em conformidade com as exigências do edital; 
 
Parágrafo Único: A Administração poderá realizar diligências para comprovação das informações 
prestadas, inclusive quanto à estrutura operacional da licitante. 
 
10.14.3. Comprovar que a pessoa jurídica se encontra devidamente registrada e regular junto ao 
Conselho Regional de Odontologia (CRO) da respectiva jurisdição, mediante apresentação de Certidão 
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de Regularidade válida; 
 
10.14.4. Comprovar que possui, em seu quadro permanente ou mediante vínculo contratual formal, os 
seguintes profissionais: 
 
a) Cirurgião-Dentista com especialidade em Prótese Dentária, devidamente registrado e regular junto ao 
CRO. 
 
b) Técnico em Prótese Dentária (TPD), devidamente registrado e regular junto ao CRO; 
 
10.14.5. A comprovação do vínculo dos profissionais indicados no item anterior deverá ser realizada 
mediante: 
 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
b) Contrato de prestação de serviços; 
c) Contrato social, no caso de sócio; ou 
d) Outro documento juridicamente válido; 
 
10.14.6. A exigência de profissional habilitado visa assegurar a adequada execução técnica do objeto, 
em razão de sua natureza especializada, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
 
10.14.7. A Administração poderá promover diligências para verificar a veracidade das informações 
prestadas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021; 
 
10.14.8. A apresentação de informações falsas ou omissão de dados relevantes sujeitará o licitante às 
sanções cabíveis, inclusive aquelas previstas no art. 299 do Código Penal; 
 
10.14.9. A não comprovação dos requisitos estabelecidos nesta cláusula implicará na inabilitação da 
licitante. 

 

10.15.  Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006 

(Anexo III): 

 10.15.1 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo III – 

Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

10.15.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 

prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade. 

10.15.3 A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 

10.15.4 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

10.15.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa; 

10.15.6 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na da Lei nº 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura da Ata, ou revogar a licitação; 

10.15.7 A licitante deverá apresentar, no ato da habilitação, Certificado/Declaração de Disponibilidade 

Técnica, em papel timbrado da empresa, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e 

pelo responsável técnico, declarando, sob as penas da lei, que possui disponível para execução do 

objeto contratado equipamento de Scanner Digital Odontológico, destinado à realização de captura de 

imagens e moldagens digitais dos pacientes. 

 

Parágrafo primeiro. O documento deverá conter identificação da empresa, do responsável técnico, 

número de inscrição no Conselho Regional de Odontologia competente e descrição do equipamento 

disponível para utilização durante a execução contratual. 

 

Parágrafo segundo. A Administração poderá realizar diligência, inspeção técnica ou solicitar 

documentação complementar para comprovação da efetiva disponibilidade e funcionamento do 

equipamento declarado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
OBSERVAÇÕES 

1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva 

que autorize a sua aceitação. 

3. A documentação exigida no item 10 deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas 

federal, estadual e municipal. 

4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, 

também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Agente de Contratação. 

5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 

se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 60 (sessenta) 

dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por tabelião por força de lei ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei. 

6.1. As autenticações somente serão aceitas quando feitas em cartório. 

6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 

7. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 9 deste edital, não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

7.1. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 

previsto no item 10 inabilitará o licitante e o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ 18.709.224/0001-32 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026-PMLA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026 -SMS/PMLA 

25  

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 

9. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e 

sujeita às penalidades legais. 

10. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos de habilitação dentro do 

prazo estabelecido no edital será desclassificada/inabilitada. 

 
11. ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 

11.1. Conforme previsto no Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21, até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar 

o ato convocatório do pregão. 

11.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ao processo licitatório serão 

enviados por meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

11.1.2. Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 3 (Três) dias, contados 

da data de recebimento da petição, conforme estabelecido Lei Federal nº 14.133/21, poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

11.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

11.1.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

11.2. Conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21, declarado o vencedor qualquer licitante poderá 

manifestar imediata intenção de recorrer, através de formulário próprio do sistema eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2.1. As razões e contrarrazões deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, através do portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.2.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 

a proponente pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

11.2.3. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contratação ao vencedor. 

11.2.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.2.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 03 (três) dias. 

11.2.6. Decairá do direito de interpor recurso perante a Administração, àquele que aceitando os termos 

desta licitação sem objeção, venha apontar, de forma extemporânea, falhas ou irregularidades que a 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11.2.7. Decididos os recursos, o Agente de Contratação fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.3. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 

poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, encaminhará o mesmo para assessoria jurídica 

para que tome as medidas cabíveis. 

11.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 

consultados no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa 

do pregão. 

 
12. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

12.1 O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, equivalentes ao de mercado na 

data da sessão pública de disputa de preços. 

12.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, seguros, encargos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre à 

execução do objeto desta licitação, sem qualquer ônus para a Administração e quaisquer outros que 

incidam sobre a avença. 

12.3 Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, a licitante será convocada pelo chat do 

sistema, para negociar o valor do lance e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo 

estipulado pelo Agente de Contratação, de no mínimo 5 minutos, será convocada a próxima colocada 

para a negociação. 

12.4 O pagamento de cada fornecimento de Produtos será efetuado por meio de depósito bancário em 

conta corrente fornecida pela Contratada, em até 30 (Trinta) dias do mês subsequente, contados da 

entrega dos Produtos, com a apresentação das respectivas notas fiscais devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

12.5 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

12.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

12.7 O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 

13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto 

à interposição de recurso, o Agente de Contratação opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

13.3 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 

assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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13.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, 

retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 

ou revogar a licitação. 

13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando 

sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

13.5.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

13.5.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

13.5.3 A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

 

14 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DA OBRIGATÓRIEDADE. 

14.1 A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses oficiais, contados a partir da data 

de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

14.2. Nos termos do Decreto Federal 11.462/23 e da Lei Federal nº 14.14.133/21, durante o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Limoeiro do Ajuru, não será obrigado a 

formalizar contrato com a vencedora do certame, exclusivamente por seu intermédio, dos Produtos 

objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a 

partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.2 A Ata de Registro de Preços será disponibilizada no e-mail, da licitante vencedora para assinatura, 

com o uso de certificação digital. 

15.3 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o adjudicatário deverá possuir certificado. 

15.4 O licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br 

o e-mail para envio do Contrato/Ata para assinatura eletrônica, com a indicação do nome e CPF do 

representante legal da empresa constante no certificado digital. 

15.5 Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame. 

15.6 Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuada por órgãos não 

participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.7 A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo representante da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Contratante, designado (a) por meio de portaria. 

15.8 O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, conforme determina o art. 75, da lei 14.133/21. 

 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

16.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

17 – DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

17.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

(salvo, o previsto no item 17.2 deste edital). 

17.1.1. Considera-se preço registrado aquele atribuído aos Produtos, incluindo todas as despesas e 

custos até à execução do serviço, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras 

não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa detentora da Ata na execução da mesma. 

17.2 O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico- financeiro, 

para mais ou para menos. 

17.3. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adoestará 

seguintes providências: 

17.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

17.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando 

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

17.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

17.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
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classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

17.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

17.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

17.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou Produtos e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

17.10 Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados 

respeitados a ordem de classificação. 

17.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

17.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

17.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

17.14 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito 

suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro de Preços 

manter os prazos para entrega dos Produtos ou prestação de Produtos, sob pena de aplicação das 

penalidades prevista neste edital. 

 

18 – DO INICIO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 

18.1 A (s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a fornecer os Produtos objetos desta licitação, 

mediante a emissão de ordem de compra pelo Fundo Municipal de Saúde de Limoeiro do Ajuru, a partir 

da data da assinatura do contrato. 

18.2 As entregas dos produtos deverão ocorrer em até 10 (Dez) dias contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA, na cidade de Limoeiro do Ajuru, em conformidade com o objeto 

desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se 

constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade em relação à proposta comercial da contratada 

ou em relação às condições expressa neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, 

sujeitando-se a contratada às penalidades. 

18.3 Os Produtos deverão ser entregue com perfeição garantindo a satisfação dos usuários e da 

contratante. O não cumprimento dessa condição acarretará na revisão dos Produtos, onde à empresa 
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detentora da Ata, ficara obrigada a refazer a entrega dos Produtos, sem custos adicionais para a 

CONTRATANTE, sendo os custos por conta da referida empresa. 

18.4 Os Produtos deverão ser entregue em conformidade com o termo de referência. 

18.5 Todos os Produtos deverão ser entregue devidamente qualificados para garantir a integridade dos 

usuarios da rede pública municipal de saúde. 

18.7 A fiscalização será rigorosa na conferência dos Produtos entregue, reservando-se o direito de 

conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do serviço entregue. 

18.8. Os Produtos devem obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 

18.9. Os Produtos em desconformidade serão rejeitados no ato da execução, devendo a empresa sanar 

o problema em até 24 (Vinte e Quatro) horas, sob pena de cancelamento do contrato e penalidades 

cabíveis. 

19 – DAS OBRIGAÇÕES 

19.1 Do Município: 

19.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou fatura a efetiva entrega dos Produtos objeto desta licitação; 

19.1.2. Aplicar à detentora da Ata as penalidades, quando for o caso; 

19.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do objeto; 

19.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal; 

19.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

19.2 Da Empresa Vencedora: 

19.2.1. Executar os Produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 

19.2.2. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de 

empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão 

liberadas para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado pelo 

funcionário responsável. 

19.2.3. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os Produtos fornecidos; 

19.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

19.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

20 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como em legislação própria. 

20.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativa, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

20.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 
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da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

20.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos Produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d). Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e). Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

20.5. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

c) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

20.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a). Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d). Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e). Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.6.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 

20.7. A sanção prevista no item 18, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de XXXXXXXX, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.7.1. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

20.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

20.7.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.7.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

20.7.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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20.7.6. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.7.7. As peculiaridades do caso concreto; 

20.7.8. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.7.9. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.8.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.8.2. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do 

contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 

21.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 

novo documento, salvo nas hipóteses legais previstas no art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

21.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos 

autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 

da Lei nº 14.133/2021. 

21.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração 

de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 

21.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

21.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

21.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao 

Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado da licitação. 

21.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na 
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Imprensa Oficial. 

21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 

21.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão 

publicadas no Jornal de grande circulação, Diário Oficial da União, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, na Plataforma Portal de Compras 

Publicas, no link www.portaldecompraspublicas.com.br 

21.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 

expectativa de direito. 

21.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

21.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da 

Comarca de Limoeiro do Ajuru, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

21.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às 

minutas de contrato. 

21.14. São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.º 

123/2006; 

Anexo IV – Modelo de Ata de Registro de Preços. 

Anexo V - Minuta de Contrato

 
Limoeiro do Ajuru/PA, 27 de maio de 2026. 

 

 

RAIMUNDA DE C. PEREIRA 
Pregoeira 

Portaria Conjunta nº 006/2026-GAB-SMS/SEMED/PMLA 
 

 

Ciente e de acordo: 
 
 
 
CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Saúde – SMS/PMLA 
 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 

PREGÃOELETRÔNICO SRP Nº 010/2026-SMS/PMLA 
                           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026-PMLA 

                            

                                      Anexo II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

                                               
                                                        (TIMBRADO DA EMPRESA) 

[NOME DA SUA EMPRESA / LABORATÓRIO] 

[CNPJ] | [Inscrição Estadual/Municipal] 

[Endereço Completo] 

[Telefone] | [E-mail] 

À 

[NOME DO ÓRGÃO PÚBLICO LICITANTE, ex: Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru] 

Comissão de Contratação de Processo de Licitatório 

 

Ref.: Proposta Comercial – Pregão [Eletrônico/Presencial] nº [Número do Pregão]/[Ano] 

A empresa [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], 

estabelecida na [Endereço completo], representada neste ato por seu representante legal, o(a) 

Sr(a). [Nome do Representante], portador(a) do RG nº [Número do RG] e CPF nº [Número do 

CPF], declara estar de acordo com todas as condições estabelecidas no Edital do Pregão em epígrafe. 

Após análise do Termo de Referência, apresentamos nossa proposta de preços para a prestação de 

serviços de [Especificar o tipo de serviço, ex: confecção, instalação e manutenção corretiva 

de próteses dentárias], conforme a tabela abaixo: 

Item Descrição do Serviço  Quantidade  

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXX   XXXX R$ [0,00] R$ [0,00] 

 VALOR TOTAL GLOBAL DA  PROPOSTA   R$ [00.00] 

 Prazo de Validade da Proposta: [XX] dias (conforme exigência do edital). 

 Prazo de Execução/Entrega: [Especificar o prazo, ex: XXX dias úteis após a entrega do molde pelo 

profissional responsável do município]. 

 Forma de Pagamento: Conforme estabelecido no edital, em até [número de dias] dias após a 

emissão e aceite da Nota Fiscal. 
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 Garantia: [Especificar tempo de garantia e condições contra defeitos de fabricação ou adaptação]. 

Local, [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

[Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome do Responsável] [CPF / Cargo] 

[Carimbo da Empresa / CNPJ] 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO [MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE] 

A [Razão Social da Empresa], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º [00.000.000/0000-00], com sede na [Endereço completo da empresa, rua, número, 

bairro, cidade, CEP, UF], neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr.(a) [Nome 

completo do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade R.G. n.º [00.000.000 

SSP/UF] e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º [000.000.000-00], 

DECLARA, sob as penas da lei e para os devidos fins, que: 

a) A empresa enquadra-se na condição de [Microempresa – ME / Empresa de Pequeno Porte – 

EPP], nos termos do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006, possuindo receita bruta anual 

dentro dos limites estabelecidos pela referida legislação;  

b) A empresa não se enquadra em nenhuma das vedações legais previstas no § 4.º do artigo 3.º 

da Lei Complementar n.º 123/2006, estando plenamente apta a usufruir do tratamento jurídico 

diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

[Cidade - UF], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

[Assinatura do Representante Legal] 

[Nome da Empresa] 

CNPJ: [00.000.000/0000-00] 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.comprasnet.gov.br/legislacao/leis/lei123_2006.htm
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 

PREGÃOELETRÔNICO SRP Nº 010/2026-SMS/PMLA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026-PMLA 

 
Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde – FME 

 

No dia XX de XXX de 202X, o Município de Limoeiro do Ajuru/PA, por meio da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Ajuru/PA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE, 
CNPJ: 18.709.224/0001-32, sediada na Rua Conceição, s/ nº, Bairro Cuba, CEP 68.415-000, 
Limoeiro do Ajuru/PA, neste ato, representada pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. 
CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º XXXXXXXXXXXX, nos temos do 
Decreto Municipal nº 035/2023-GP/PMLA de 15 de dezembro de 2023 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
XXXXXXX-PMLA-PE, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
XXXXXXXXXXXXXXX, especificados nos itens discriminados no Termo de Referência, anexo no 
edital de licitação nº XXXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
PRODUTO 

UND QUANT VL 
UNT 

VL TOTAL 

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Fundo Municipal de Saúde.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial do objeto licitado por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços (ARP), conforme está disposto no art. 22 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 
2024. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial da União, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, conforme 

preceitua o art. 21 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no editale 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada digitalmente, nos termos da legislação em 

vigor, conforme preceitua o art.9º, parágrafo 2º do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 

2024. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

                                        “ ”           II                . 124    L    º 

14.133, de 2021; 

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão ou entidade gerenciador(a) convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador(a) procederá 

ao cancelamento do preço registrado na ata de registro de preços (ARP), nos termos descritos 

no art. 29 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador(a) 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços (ARP), para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciador(a) e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o órgão ou entidade gerenciador(a) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador(a) procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços (ARP), e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa à Administração Pública Municipal. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

7.1.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.1.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.1.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.1.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.1.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 35 do Decreto nº 

1.835 de 20 de março de 2024. 

7.1.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

7.1.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.1.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 7.1.5, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio 

do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no art. 25 do Decreto nº 

1.835 de 20 de março de 2024.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 

Limoeiro do Ajuru-PA, __ de __________ de 202X. 
 
 
 

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADO 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXX 
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ANEXO V  

MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 
PREGÃOELETRÔNICO SRP Nº 010/2026-SMS/PMLA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026-PMLA 
 
 

CONTRATO Nº ____/202X, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LIMOEIRO DO AJURU/F.M.S E DE OUTRO 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU/PA, pessoa jurídica 
de direito público interno, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 18.709.224/0001-32, ambos com sede neste Município 
sediada na Rua Conceição, s/nª, Bairro Cuba, CEP 68.415-000, Limoeiro do Ajuru/Pará, 
doravante denominados como CONTRATANTE, neste ato representados pelo Secretário 
Municipal da Saúde, Sr. CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA, brasileiro, funcionário 
público, portador da Carteira de Identidade n° XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXX e, de 
outro lado, a empresa XXXXXXX, neste ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), 
doravante denominada por CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº XXXX – PMLA-PE,tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº XXXX – SEMAD/PMLA e em observância às disposições da 
Lei n. 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitame se obrigam a cumprir: 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de procedimento 
do PROCESSO ADMINISTRATIVONº XXXX– SEMAD/PMLA – PREGÃO ELETRÔNICO 
SR Nº XXX/202X – PMLA-PE, sob a égide da Lei n. 14.133 de 2021, e suas alterações 
posteriores, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumentotem por objeto a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações e exigências 
contidas no Edital e seus anexos. 
 
Parágrafo Primeiro: Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a Administração deverá 
ser assinado de forma digital, por meio de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, 
para prestação de contas junto ao TCM no mural eletrônico, disposto e regulamentado na 
Resolução n° 11.535/TCM/PA, de 01 de julho de 2014, publicada em diário oficial do estado 
em 03 de julho de 2014. 
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Parágrafo segundo: As especificações e quantitativos dos itens, objetos do presente 
procedimento licitatório, constam no Termo de Referência em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE EXECUÇÃO E 
PAGAMENTO DO SERVIÇO: O valor total estimado do contrato é de XXXXXX, estando 
incluídos no preço todos os custos DIRETOS E INDIRETOS dos serviços e constituirá (ão), a 
qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do 
objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Obedecidas as formalidades legais, o pagamento será efetuado após o 
fornecimento do objeto licitado,em até 30 (trinta) dias, após aLIQUIDAÇÃO de Nota 
Fiscal/Fatura, a qual deverá ser apresentada junto ao RECIBO, e ATESTADA pelo servidor 
responsável da CONTRATANTE e protocolada a tempo, após o escorreito recebimento, 
devidamente acompanhada das Certidões de INSS, FGTS, Trabalhista, Municipal, Estadual, 
Federal e outras por lei exigidas, devida e obrigatoriamente, regulares e atualizadas, sob pena 
de violação ao disposto no §3º, do art. 196, da Constituição Federal/88, respeitando as 
cláusulas contratuais, ao Termo de Referência e ao Edital, bem como as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA; 
 

a. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 
habilitação; 

b. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

c. Não haverá pagamento de qualquer adicional ao preço ajustado. 
 
Parágrafo Segundo: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, 
acompanhada do detalhamento do valor unitário dos produtos, devidamente separado do 
valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transportes, tributos, taxas, contribuições 
fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
valor proposto para a execução do objeto descrito no Edital e seus anexos. 
 
Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, 
compensação financeira por atraso no pagamento ou correção monetária. 
 
Parágrafo Quarto: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura, ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia-se após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 

a. O prazo para pagamento inicia-se após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para 
a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do serviço pela 
CONTRATADA.  
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Parágrafo Quinto: No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços 
necessários à plena execução do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo 
concernente diretas ou indiretas, materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, 
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas e não estando sujeita a CONTRATANTE a estas obrigações da CONTRATADA em 
nenhuma hipótese. 
 
Parágrafo Sexto: Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 
devido à CONTRATADA, a importância correspondente às multas, faltas ou débitos a que 
porventura tiver dado causa. 
 
Parágrafo Sétimo:Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente 
no órgão CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
Parágrafo Oitavo: A CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se, 
no ato do ateste, os serviços não estiverem de acordo com as especificações descritas no 
Edital e seus anexos. 
 
Parágrafo Nono: A quebra do equilíbrio econômico-financeiro será havida como 
caracterizada na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 
 

I. Prática indiscriminada e notória de ágios nos materiais e/ou equipamentos de uso 
corrente para a perfeita execução dos serviços; 

II. Outras ocorrências, ainda que temporárias, que desestabilizem os preços dos 
insumos formadores dos preços unitários ofertados; 

III. Oneração de custos, ainda que administrativos resultantes de medidas do governo, 
dentre os quais, aumento de encargo fiscal, empréstimos compulsórios ou criação 
de novos encargos. 

 
Parágrafo Décimo: Ocorrendo modificação dos encargos considerados nas composições de 
preços ditada por alteração na Legislação Federal, Estadual ou Municipal, poderá ser 
precedida à respectiva correção para mais ou para menos, na medida em que referida 
alteração na legislação seja refletida nas composições de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
Parágrafo único: O crédito para a despesa correrá a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Funcional Programática 
Elemento 
de 
despesa 

Fonte Valor 

XXXXXXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 
12 (doze) meses, a contar da assinatura do Instrumento Contratual, com eficácia legal após a 
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publicação do seu extrato, sendo vedada sua prorrogação, salvo por oportunidade e 
conveniência da Administração Pública.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir 
todas as obrigações constantes neste Contrato e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

 
Parágrafo único:São de responsabilidade da CONTRATADA: 

 
a. Efetuar a entrega dos produtos licitados em perfeitas condições, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência em anexo I, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Conceição, s/nª, Bairro 
Cuba, CEP 68.415-000, Limoeiro do Ajuru-PA;  

 
b.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990);  
 

c. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  

 
d. Os produtos licitados a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, 

segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, 
no que couber, considerando-se também as disposições da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor); 

 
e. Efetuar a entrega dos produtos licitados em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência em anexo, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, se for o caso; 

 
f. Os produtos  ofertados na proposta de preços deverão ter especificações claras, 

completas e detalhadas. 
 

g. Será verificada a equivalência dos itens entregues, com as especificações contidas no 
edital de licitação, sendo confrontadas também, com a proposta de preços 
apresentada pela empresa vencedora. Não será aceito material divergente das 
especificações contidas no edital de licitação, salvo de melhor qualidade, sem prejuízo 
para a Administração Pública;  

 
h. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega dos produtos licitados, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
i. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o 

recebimento ou a utilização dos materiais nas finalidades administrativas institucionais, 
a CONTRATANTE, sustará os processos relativos a pagamentos em nome da 
CONTRATADA, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deve ocorrer no 
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prazo estabelecido neste instrumento; 
 

j. Indicar preposto para representa-la durante a execução do Contrato; 
 

k. Responder em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes, fretes e outras que 
porventura venha a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;  

 
l.  Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da Contratante para a execução do Contrato;  
 

m. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela Contratante; 

 
n. A CONTRATADA será responsável pelo transporte seguro, incluindo seus custos, 

garantindo a integridade de todos os materiais e entrega dos mesmos, desde a sua 
origem ou local da embalagem até o endereço definido neste termo, sem quaisquer 
complementos nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete; 

 
o. A CONTRATADA será responsável por pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre a confecção 
do objeto licitado da qual sagrou-se vencedora; 

 
p. Fornecer todos os produtos no prazo e forma descritos na proposta; 

 
q. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

r. Aceitar os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 
art. 125, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a. Receber os produtos  no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
 

b. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações;  

 
c. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências para a 

execução do Contrato;  
 

d. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA;  
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e. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste Contrato, Termo de 
Referência e Anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 
f. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto;  

 
g.  Proceder à verificação das validades dos produtos  fornecidos pela CONTRATADA;  

 
h. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 

i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

 
j. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na 

entrega dos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 

k. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos 
produtos, no prazo e forma estabelecida neste Contrato, Termo de Referência e seus 
Anexos;  

 
l. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidas pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 
como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 
 
Parágrafo Primeiro: Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, 
todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o 
cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade 
expire durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas.  
 
Parágrafo Segundo: Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada 
pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração 
do Contrato Social da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
 
Parágrafo Primeiro: A extinção do contrato poderá ser: 
 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE resguarda-se de sua prerrogativa à rescisão 
unilateral do contrato, à luz do que autoriza o art. 104, II c/c art. 137, da Lei n. 14.133/21, 
quando: 
 

a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

f. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

i. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

 
Parágrafo Terceiro: A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à CONTRATANTE, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, 
além das sanções previstas neste instrumento. 
 
Parágrafo Quarto - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação 
escrita, entregue diretamente à CONTRATANTE ou por via postal, com aviso de recebimento. 
 
Parágrafo Quinto -Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
 
Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 
empresa CONTRATADA às sanções previstas, podendo a Administração Pública, garantida 
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções. 
 
a) Advertência; 
b) Multa; 
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c) Impedimento do direito de licitar e de contratar com a SMS/PMLA, por período de 03 (três) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade; 
 
Parágrafo Segundo: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo.  
 
Parágrafo Terceiro: A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
Parágrafo Quarto: A sansão administrativa será determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, sendo a imposição das penalidades de competência exclusiva do 
órgão licitante, a ser aplicada pela autoridade competente, por força dos consectários lógicos 
inerentes às prerrogativas de fiscalização contratual, poder de polícia, autoexecutoriedade das 
decisões e autotutela da Administração Pública. 
 
Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
Parágrafo Sexto: A sanção prevista na alínea "d", é de competência exclusiva da autoridade 
máxima da Secretaria Municipal de Saúde de Limoeiro do Ajuru, ou a quem for por ela 
designado para instruir e julgar o processo administrativo, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias da intimação, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
 
Parágrafo Sétimo: As sanções previstas nas alíneas "c" e "d", poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do contrato celebrado, tenham 
sofrido condenação por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e/ou demonstrem não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública.  
 
Parágrafo Oitavo: A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:  
 

a. Recusa injustificada da contratada em assinar o instrumento de contrato no prazo 
estabelecido: 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

b. Atraso na prestação do serviço (entrega do objeto da licitação), em relação ao prazo 
estipulado: 0,33 (zero virgula trinta e três por cento) do valor global do item não 
entregue, por dia de atraso, limitando a 10% (dez por cento); 

c. Ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alíneas 
anteriores: 10% (dez por cento) do valor global do item adjudicado; 
 

Parágrafo Nono: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos. 
 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ 18.709.224/0001-32 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026-PMLA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026 -SMS/PMLA 

54  

Parágrafo Décimo: O valor total das multas aplicação na vigência do contrato, não poderá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor total.   
 
Parágrafo Décimo Primeiro: As sanções são independentes, a aplicação de uma não exclui 
a das outras. 
 
Parágrafo Décimo Segundo: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias 
uteis a contar da intimação da empresa contratada a critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da 
CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
Parágrafo Decimo Terceiro: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
outra. 
 
Parágrafo Decimo Quarto: O termo inicial para a incidência de qualquer das penalidades 
estipuladas será data fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo 
pagamento desta. 
 
Parágrafo Decimo Quinto: As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em 
parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela 
empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela contratante. 
 
CLÁSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS ITENS CONTRATADOS 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá cumprir o serviço ora objeto do presente 
contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo, no horário das 08h 
às 14h, de acordo com a solicitação e com acompanhamento do fiscal a ser designado pela 
CONTRATANTE. 
 

a. Todos os itens deverão ser entregues, de acordo com a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situada Rua 
Conceição, s/nº, Bairro Cuba, CEP 68.415-000, Limoeiro do Ajuru/Pará. 

 
Parágrafo Segundo:O objeto contratado será recebido: 
 

a. PROVISORIAMENTE, em até 02 dias após o fornecimento, para efeito de posterior 
verificação, proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as especificações; 

b. DEFINITIVAMENTE, em 07 (sete) dias, após a verificação da qualidade do 
fornecimento e consequente aceitação do fiscal do contrato, cuja análise se dará em 
conformidade às especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 
Parágrafo Terceiro:Se, após o recebimento, constatar-se que o item está em desacordo 
com as especificações contidas no Edital e seus anexos, será realizada a notificação por 
escrito à CONTRATADA para realizar a troca. Nesta hipótese o pagamento do fornecimento do 
material será suspenso até que sanada a situação. 
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Parágrafo Quarto: O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
Parágrafo Quinto: Se houver recusa do fornecimento, no todo ou em parte, a 
CONTRATADA deverá proceder à reparação/substituição, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE e dentro de prazo máximo de 10 (dez) dias, ou demonstrar a improcedência 
da recusa, no prazo máximo de 01 (um) dia de sua ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS: 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo 
****** - Matriz/Mapa de Riscos deste Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) 
dia útil, informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações 
mínimas: 
 
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 
duração estimada;  
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, 
quando houver;  
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para 
que esses efeitos cessem;  
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em 
razão do evento; e,  
e) Outras informações relevantes. 
 
Parágrafo Segundo: Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou 
poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE 
poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais 
afetadas pelo evento. 
 
Parágrafo Terceiro: A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação 
das sanções previstas na Cláusula contratual respectiva. 
 
Parágrafo Quarto: O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos no Anexo 
****** - Matriz/Mapa de Riscos deste Contrato, que afetem o cumprimento das obrigações 
contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo 
à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado 
exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quinto: Quanto à CONTRATANTE, os riscos serão suportados exclusivamente 
pela mesma quando houver falha na prestação do serviço, Erros/Omissões na proposta 
comercial, atraso na emissão de eventuais licenças em razão de tramites administrativos e/ou 
ato da Administração que inviabilize a escorreita execução do objeto licitado, desde que 
ausente de justificativa. 
 
Parágrafo Sexto: As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou 
força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data 
da ocorrência do evento. 
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Parágrafo Sétimo: As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
 
Parágrafo Oitavo: As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
 
Parágrafo Nono: Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão 
quanto à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as 
consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver. 
 
Parágrafo Décimo: O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as 
medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do mesmo se 
tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou excessivamente onerosas. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro: As partes se comprometem a empregar todas as medidas e 
ações necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do 
príncipe ou força maior. 
 
Parágrafo Décimo Segundo: Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não 
previstos no Anexo **** – Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, 
no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro: Fica permitida a prorrogação do prazo de execução do serviço, 
com revisão econômica se for o caso, desde que devidamente justificada e comprovada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO 
SUBJETIVA: 
 
Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação de outra 
empresa para a execução do objeto licitado; 
 
Parágrafo Segundo: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA VINCULAÇÃO: O presente Contrato está vinculado 
ao Processo Administrativo nº XXXX – SEMAD/PMLA, que contém o procedimento de 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXX – PMLA/PE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: A execução do presente contrato, 
bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:A CONTRATANTE 
designará Servidor para fiscalizar integralmente a execução do presente contrato, em 
observância a regra plasmada no artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Segundo: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca 
do Município de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, para dirimir dúvidas oriundas do 
entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Limoeiro do Ajuru/PA, XX de XXXXX de 202X. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA XXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXXXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1-_________________________________________ 
CPF/MF nº 
 
2-_________________________________________ 
CPF/MF nº 
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